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MARIA OLENEWA - AMADANÇA, do parágrafo Quinto, que terá a se-
guinte redação:
VA L O R : A realização de pagamentos a servidores, pela AMADANÇA,
no bojo de projetos inscritos em editais de fomento ou não, é pos-
sível, desde que não infringidas possíveis regras proibitivas nas es-
feras da Administração Pública e nos respectivos editais, cujo conhe-
cimento e respeito é de responsabilidade da própria AMADANÇA.
DATA DA ASSINATURA:15/12/2022.
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/1993 e alterações, Lei complementar es-
tadual n° 8/1977.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-180005/000249/2021.

Id: 2446950

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E DIREITOS HUMANOS
CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS
- CEDDH/RJ é um órgão colegiado, permanente e autônomo, de ca-
ráter consultivo, instituído pela Lei Complementar nº 77, de 26 de
maio de 1993, alterada pela Lei complementar nº 138, de 30 de junho
de 2010. O Conselho vem por meio desta solicitar, a Publicação no
D.O. do Calendário das Reuniões Ordinárias de 2023 aprovada pelo
Pleno na assembleia em 14 de dezembro de 2022. Segue em anexo
o Calendário. Processo nº SEI-310003/003936/2022.

CALENDÁRIO PARA AS REUNIÕES ORDINÁRIAS DE 2023

JANEIRO 18
FEVEREIRO 15
MARÇO 22
ABRIL 19
MAIO 17
JUNHO 21
JULHO 19
A G O S TO 16
SETEMBRO 20
OUTUBRO 18
NOVEMBRO 22
DEZEMBRO 13

Id: 2447072

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

E X T R ATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Ajuste de Contas e Quitação nº
014/2022.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
Pestalozzi do Município de Tanguá.
O B J E TO : o pagamento do período de 01 de abril de 2016 até 31 de
maio de 2016, no valor de R$ 29.058,34 (vinte e nove mil cinquenta e
oito reais e trinta e quatro centavos), decorrentes de documentos
apresentados nos autos do Processo nº SEI-310005/000660/2022.
PERÍODO: 01/04/2016 a 31/05/2016.
VA L O R : R$ 29.058,34 (vinte e nove mil cinquenta e oito reais e trinta
e quatro centavos).
ASSINADO EM: 08.12.2022.
F U N D A M E N TO : Proc. nº SEI-310005/000660/2022.

Id: 2447070

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
464/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e o Núcleo Es-
pecial de Atenção à Criança e ao Adolescente - NEAC.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 464/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com deficiência - modalidade convivência dia.
PRAZO: 06 (seis) meses.
VIGÊNCIA: 28/02/2023 a 26/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022.
VALOR: R$ 111.931,71.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/747/2015.

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
519/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Itaperuna.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 519/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 21/02/2023 a 18/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022.
VA L O R : R$ 167.920,44.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SE-E-23/002/989/2015.

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
537/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos dos Goytacazes.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 537/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 21/02/2023 a 18/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022.
VA L O R : R$ 282.227,04.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/771/2015.

I N S T R U M E N TO : 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
500/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
Pestalozzi de Cachoeira de Macacu.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 500/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 21/02/2023 a 18/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2022.
VA L O R : R$ 81.648,30.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/823/2015.

INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
483/2016.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência e a Casa Lar Au-
ra Celeste.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 483/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança

e ao Adolescente em Situação de Risco Social - Modalidade Convi-
vência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 05/03/2023 a 05/09/2023.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022.
VALOR: R$ 72.040,20.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/843/2015.

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
518/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
Pestalozzi de Petrópolis.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 518/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 21/02/2023 a 18/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2022.
VA L O R : R$ 79.423,92.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/828/2015.

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
544/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Conceição de Macabu
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 544/2016 para a execução do Programa de Atenção a Crian-
ça e ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 08/04/2023 a 08/10/2023.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2022.
VA L O R : R$ 179.511,92.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/999/2015.

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
542/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
dos Pais e Amigos dos Excepcionais de São Francisco do Itabapoa-
na.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 542/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 01/03/2023 a 29/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2022.
VA L O R : R$ 192.000,00.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/987/2015.

INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
467/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e o Centro Social
São José.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 467/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e ao Adolescente em Situação de Risco Social- Modalidade Convivên-
cia Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 21/02/2023 a 18/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022.
VALOR: R$ 216.097,98
FUNDAMENTO: Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/865/2015.

I N S T R U M E N TO : 5º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
508/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Jardim.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 508/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 21/02/2023 a 18/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022.
VA L O R : R$ 141.007,63.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/1001/2015.

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
510/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Iguaçu.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 510/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 06/03/2023 a 06/09/2023.
DATA DA ASSINATURA: 14/12/2022.
VA L O R : R$ 151.680,36.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, Inciso
III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/773/2015.

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
549/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio das Ostras.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 549/2016 para a execução do Programa de Atenção a Crian-
ça e a ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência
Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 21/02/2023 a 18/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2022.
VA L O R : R$ 282.160,68.
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/988/2015.

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
506/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e a Associação
dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Bom Jesus de Itabapoana.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-
ção nº 506/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e ao Adolescente com Deficiência - Modalidade Convivência Dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 02/03/2023 a 02/09/2023.
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2022.
VA L O R : R$ 155.987,34
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/1000/2015.

I N S T R U M E N TO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
461/2016.
PA R T E S : Fundação para a Infância e Adolescência e o Instituto Pro-
tetor dos Pobres e Crianças Abrigo Maria Imaculada
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Colabora-

ção nº 461/2016 para a execução do Programa de Atenção a Criança
e ao Adolescente em Situação de Risco Social - Modalidade Convi-
vência dia.
PRAZO: 06(seis) meses.
VIGÊNCIA: 11/03/2023 a 11/09/2023.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022.
VA L O R : R$ 168.798,04
F U N D A M E N TO : Arts. 55 e 57, da Lei nº 13.019/2014 e Art. 57, In-
ciso III e § 4º da Lei Federal nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-E-23/002/893/2015.

Id: 2447079

Secretaria de Estado das Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

E X T R ATO S DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Décimo Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº
066/2010.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a Prefeitura
Municipal de São Fidélis.
O B J E TO : Prorrogação de prazo, sem alteração do valor do Convênio
nº 066/2010.
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2022.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de
01.01.2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 287/1979,
Decretos Estaduais nºs 3.149/80, 44.371/2013 e 44.879/2014.
PROCESSO SEI Nº E-17/1052/2009.

I N S T R U M E N TO : Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº 103/2014.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a Prefeitura
Municipal de São Fidélis.
O B J E TO : Prorrogação de prazo, sem alteração do valor do Convênio
nº 103/2014.
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2022.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de
01.01.2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 287/1979,
Decretos Estaduais nºs 3.149/80, 44.371/2013 e 44.879/2014.
PROCESSO SEI Nº E-17/001/1426/2014.

I N S T R U M E N TO : Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº 105/2014.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a Prefeitura
Municipal de São Fidélis.
O B J E TO : Prorrogação de prazo, sem alteração do valor do Convênio
nº 105/2014.
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2022.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de
01.01.2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 287/1979,
Decretos Estaduais nºs 3.149/80, 44.371/2013 e 44.879/2014.
PROCESSO SEI Nº E-17/001/1428/2014.

I N S T R U M E N TO : Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº 107/2014.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a Prefeitura
Municipal de São Fidélis.
O B J E TO : Prorrogação de prazo, sem alteração do valor do Convênio
nº 107/2014.
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2022.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de
01.01.2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 287/1979,
Decretos Estaduais nºs 3.149/80, 44.371/2013 e 44.879/2014.
PROCESSO SEI Nº E-17/001/1430/2014.

I N S T R U M E N TO : Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº 108/2014.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a Prefeitura
Municipal de São Fidélis.
O B J E TO : Prorrogação de prazo, sem alteração do valor do Convênio
nº 108/2014.
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2022.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de
01.01.2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 287/1979,
Decretos Estaduais nºs 3.149/80, 44.371/2013 e 44.879/2014.
PROCESSO SEI Nº E-17/001/1431/2014.

Id: 2447180

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Sétimo Termo Aditivo ao Convênio nº 209/2014.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a Prefeitura
Municipal de São José do Vale do Rio Preto.
O B J E TO : Prorrogação de prazo, sem alteração do valor do Convênio
nº 209/2014.
DATA DE ASSINATURA: 13.12.2022.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de
01.01.2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 287/1979,
Decretos Estaduais nºs 3.149/80, 44.371/2013 e 44.879/2014.
PROCESSO SEI Nº E-17/001/2288/2014.

Id: 2447183

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº 138/2014.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a Prefeitura
Municipal de Aperibé.
O B J E TO : Prorrogação de prazo, sem alteração do valor do Convênio
nº 138/2014.
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2022.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de
01.01.2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 287/1979,
Decretos Estaduais nºs 3.149/80, 44.371/2013 e 44.879/2014.
PROCESSO Nº SEI-E - 1 7 / 0 0 1 / 111 4 / 2 0 1 4 .

I N S T R U M E N TO : Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº 140/2014.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a Prefeitura
Municipal de Aperibé.
O B J E TO : Prorrogação de prazo, sem alteração do valor do Convênio
nº 140/2014.
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2022.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de
01.01.2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 287/1979,
Decretos Estaduais nºs 3.149/80, 44.371/2013 e 44.879/2014.
PROCESSO Nº SEI-E - 1 7 / 0 0 1 / 111 5 / 2 0 1 4 .

I N S T R U M E N TO : Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº 191/2014.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades - SECID e a Prefeitura
Municipal de Aperibé.
O B J E TO : Prorrogação de prazo, sem alteração do valor do Convênio
nº 191/2014.
DATA DE ASSINATURA: 19.12.2022.
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de
01.01.2023.
F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 287/1979,
Decretos Estaduais nºs 3.149/80, 44.371/2013 e 44.879/2014.
PROCESSO Nº SEI-E-17/001/1972/2014.

Id: 2447181
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